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DECRETO N" O3O" DE 27 DE ABRIL DE 2021

Homologa o Plano de contingência pua
prevenção, monitorumento e conírole da

íransmissão da COVID-L9, na Rede Pública
Municipal de Ensino de Derrubadas/RS.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio Grande

do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela Legislação vigente, com base

na Certidão de Aprovação de Plano, emitido pelo Comitê Extraordinário de Saúde para

Supervisão e Monitoramento dos Impactos da COVID-19 do Derrubadas/RS, através do

Documento Expedido n" 09412021,

DECRETA

Art. Lo - Fica homologado o Plano de contingência para prevenção,

monitoramento e controle da transmissão da COVID-l9, na Rede Pública Municipal de

Ensino de Derrubadas/RS, elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Desporto, constante no Anexo deste Decreto.

Art,2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

abril de 2021.

Registre-se e Publique-se.
Aos27 de abril de202l.

,badas/RS, aos 27 dias do mês de

PREFEITO MUNICIPAL

Gabinete do Prefeito Municipal de Derr

t/

Aos 27 de abril de 2021.
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